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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS

CÂMARA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS

Casa Legislativa “Antônio Adelino de Oliveira”

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001, DE 07 DE MARÇO DE 2024.
Dispõe sobre o regime de diárias para O Presidente, Vereadores, funcionários efetivos e/ou comissionados da Câmara Municipal de Vieirópolis e adota outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Inciso XIII, do Parágrafo Primeiro do art. 31, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vieirópolis, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga à seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1o. Fica estabelecido o regime de diárias para Presidente, Vereadores, funcionários, efetivos e/ou comissionados da Câmara Municipal de Vieirópolis que se afastar do Município a serviço do Poder Legislativo Vieiropolense fazendo jus à passagem e diárias para cobertura de despesas relacionadas a alojamento, locomoção urbana e alimentação.
Art. 2o. O valor da diária será calculado obedecendo o seguinte critério:

I – Viagem dentro da Paraíba em:

a) Presidente R$. 600,00 (Seiscentos reais)
b) Vereador R$. 300,00 (trezentos reais)

c) Funcionários efetivos e/ou comissionados R$.200,00 (Duzentos reais)
II – Viagem para outros Estados em:

a) Presidente R$. 1.000,00 (Mil reais)

b) Vereador R$.600,00 (Oitocentos reais)
c) Funcionários efetivos e/ou comissionados R$. 300,00 (Quatrocentos reais)
Parágrafo Único – A diária será concedida por dia de afastamento sendo dividida pela metade quando o deslocamento for de pequeno percurso e não exija pernoite fora da sede do Município.
Art. 3o. Fica assegurado ao Presidente, Vereador e funcionários efetivos e/ou comissionados o ressarcimento das despesas efetuadas com transportes quando a serviço do Poder Legislativo Vieiropolenese.
Art. 4o. As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações próprias do orçamento do Poder Legislativo Vieiropolense, suplementadas se necessário.

Art. 5o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.
Paço da Câmara Municipal de Vieirópolis, Estado da Paraíba.

em, 07 de março de 2024.

ANTÔNIO ADELINO DE OLIVEIRA NETO
Presidente

JUSTIFICATIVA: _____________________________________________________
A última atualização das diárias para Presidente, Vereadores e Funcionário, que precisam se afastar, eventualmente, do seu local de trabalho, com o objetivo de realizar alguma atividade profissional ou parlamentar ligada às suas funções públicas, aconteceu no ano de 2017, portanto, há quase uma década.
A presente matéria visa corrigir essa deficiência, já que as despesas com transporte, alimentação e alojamento tiveram reajustes de mais de 100% no período acima referido.

Paço da Câmara Municipal de Vieirópolis, Estado da Paraíba.

em, 07 de março de 2024.

ANTÔNIO ADELINO DE OLIVEIRA NETO
Presidente

Vieirópolis - PB


